
LLI 

ADMINISTRAÇXO DIRETO 

DAS Su 

prefeitura Municipal de Umuarama 

Decreto N.° 2o1 
"CONCEDE AO REVDQ. FREI ADOLFO ANDERLE a 

Gratificação Mensal de Representação" 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANX, no 

uso de suas atribuiç3és legais, 

RESOLVE: 

CONCEDER AO REV>, FREI ADOLFO ANDEM,. ocupante do car - 

go em Comissão de Diretor do Departamento de Educação è Culturam-CC-011  

gratificação Mensal de Representa'ção, no valor de 50% do CC-01, a partir-
de 14 de outubro de 19731  como segue: 

Valor CC701 
	

Valor .Represo 	 Total 

Cr$ 	.40248,00. - 	 Cr$ . 2.124,00 • 
	

Cr$ 6,372100 

EDIFICIO DA PREFEITURA MaNICIPAL DE WARANA„ ESTADO DO 

PARANI, aos 13 dias do mÊs de outubro de 1975 

DURVAL SiT 

PREFEI 	CIPAL 
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